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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Contrato

 

E S T A D O  D A  B A H I A  
         Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
  _________GABINETE DO PREFEITO_______ 

 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio. CNPJ – 13.824.248/0001-19 Av. Doutor Octavio de Araújo nº 44, 

CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2112 Fax 75 237 2128 

2ºTA-CONTRATO – CIN 014/12 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CIN-014/12, DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, CONSTANTES EM 
AUDITORIA, PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO SOBRE FOLHAS DE PAGAMENTO 
E AJUIZAMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, COM VISTAS À DESONERAÇÃO DA 
CARGA TRIBUTÁRIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TEODORO 
SAMPAIO, E A EMPRESA: SOLEDADE, MENEZES E CARVALHO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA. 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 13.824.248/0001-19, com sede na Avenida Dr. Otávio de Araujo, nº 44, Centro, Teodoro Sampaio/BA, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. AKIRA SUGA, portador do RG nº 10.177.145 - 
SSP/MG e CPF nº 103.646.926-34, aqui denominado CONTRATANTE, e a Empresa SOLEDADE, 
MENEZES E CARVALHO ADVOCACIA E CONSULTORIA,  pessoa Juridica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.698.543/0001-73, estabelecida na Rua José Peroba nº 325, Edificío Elite 
Comercial, sala 1305, STIEP, no município de Salvador -BA, neste ato representada pelo  Sócio –Gerente, 
Sr Tarcísio Menezes Oliveira, portador do Cédula de Identidade nº. 15.857 – OAB/BA, alterando o prazo 
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado até 31/12/2013, retroagindo os 
seus efeitos a 29.08.2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA– Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que 
não colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as Partes o presente, em três vias de igual teor, na presença 
de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

 
TEODORO SAMPAIO-BA, 10 de outubro de 2013. 

 
TESTEMUNHAS: 

 

CONTRATADO CONTRATANTE 
  

SOLEDADE, MENEZES E CARVALHO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA AKIRA SUGA 

RESPONSÁVEL PREFEITO 

NOME CPF 
  

  

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba
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